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INTERVENÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL REGIONALMENTE DESCONCENTRADAS
	MEDIDA 3.2
FORMAÇÃO AO LONGO DA VIDA E ADAPTABILIDADE (FSE)

	Tipologia de Projecto:  3.2.1. FORMAÇÃO PROFISSIONAL CONTÍNUA

	Acção-Tipo: 3.2.1.2. QUALIFICAÇÃO E RECONVERSÃO PROFISSIONAL


ENQUADRAMENTO

No quadro de uma economia em reconversão, assente no aprofundamento das transformações dos processos produtivos, no plano tecnológico e organizacional, importa garantir a concretização de um conjunto integrado de políticas estruturantes, potenciadoras da aceleração da actividade económica, com base em ganhos efectivos de produtividade e sem perdas significativas de emprego.

Neste contexto, é atribuída uma especial importância à valorização do capital humano no seio das organizações, particularmente das PME’s, através de intervenções de carácter estrutural, capazes de reforçar substancialmente o nível das qualificações dos trabalhadores, potenciando, por um lado, a sua qualidade de vida e a mobilidade social e, por outro, o aumento da competitividadedo tecido empresarial português.

São privilegiadas as formações de natureza flexível, orientadas para a aquisição, ao longo da vida, de competências técnicas e transversais, que facilitem o desenvolvimento das capacidades de autonomia, auto-aprendizagem e adaptabilidade dos activos pouco qualificados, por sua própria iniciativa ou, quando possível, com a corresponsabilização das empresas na formação contínua dos seus trabalhadores.

OBJECTIVOS GERAIS
Estes cursos de formação profissional contínua centram-se no desenvolvimento de competências técnicas, sociais e relacionais, tendo em vista adquirir ou completar uma qualificação profissional de nível 2 ou 3, sendo os percursos formativos delineados em função dos interesses e necessidades dos participantes, com base num processo de reconhecimento e validação de competências previamente adquiridas. 

Sempre que possível, as formações organizadas para participantes que, independentemente do grau de escolaridade a que estão obrigados, não tenham concluído o 3º Ciclo do Ensino Básico, são estruturadas por forma a favorecer o reforço das competências de tipo académico, possibilitando a progressão escolar, a partir dos respectivos perfis de ingresso.

Pretende-se potenciar a capacidade técnica e organizativa das organizações empresariais, nomeadamente através da celebração de acordos sectoriais, de modo a favorecer as condições para o seu maior protagonismo na dinamização de acções de formação à medida das suas próprias necessidades e estratégias de desenvolvimento.

DESTINATÁRIOS

São destinatários destes cursos os activos empregados ou em risco de desemprego, semi-qualificados ou sem qualificação adequada para efeitos de inserção no mercado de trabalho, quer tenham ou não completado a escolaridade obrigatória.

No quadro dos tipos de intervenção definidos, os participantes podem adquirir ou completar uma qualificação dentro da sua área de actividade, bem como obter uma nova qualificação, a que pode estar, simultaneamente, associada uma progressão escolar. 

Os participantes podem seguir Itinerários de Qualificação completos ou outros Percursos Formativos, traçados a partir dos seus interesses e necessidades, em função dos respectivos projectos pessoais, numa lógica de identificação/valorização das competências previamente adquiridas ao longo da vida, por via da experiência ou da formação.

ÂMBITO DE APLICAÇÃO

Os Percursos Formativos são desenvolvidos, designadamente no quadro das seguintes áreas de formação:
ADMINISTRAÇÃO/GESTÃO; AGRICULTURA E PESCA; AGRO-INDÚSTRIAS; ARTES E TECNOLOGIAS ARTÍSTICAS; CERÂMICA E VIDRO; CIÊNCIAS EXACTAS, HUMANAS E DA VIDA; COMÉRCIO; CONSTRUÇÃO CIVIL E OBRAS PÚBLICAS; ELECTRICIDADE, ELECTRÓNICA E TELECOMUNICAÇÕES; ENERGIA, FRIO E CLIMATIZAÇÃO; HOTELARIA, RESTAURAÇÃO E TURISMO; INDÚSTRIAS GRÁFICAS E PAPEL; INFORMAÇÃO, COMUNICAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO; INFORMÁTICA; MADEIRAS, CORTIÇA E MOBILIÁRIO; MECÂNICA E MANUTENÇÃO; METALURGIA E METALOMECÂNICA; QUALIDADE; SERVIÇOS PESSOAIS E À COMUNIDADE; TÊXTIL E VESTUÁRIO.

ORGANIZAÇÃO DA FORMAÇÃO
Estas formações incidem em itinerários de qualificação assentes em modelos flexíveis, organizados em unidades ou módulos correspondentes a competências creditáveis, para efeitos de certificação, numa lógica de formação ao longo da vida. Os percursos formativos, orientados para uma qualificação ou reconversão profissional, baseiam-se na interacção de duas componentes de formação, Sócio-Cultural e Científico-Tecnológica:

· A componente de Formação Sócio-Cultural é constituída pelos domínios que visam o desenvolvimento pessoal, social e relacional, tendo em vista aumentar as condições de empregabilidade e facilitar o exercício profissional e o desempenho de diversos papéis sociais nos vários contextos da vida, nomeadamente o do trabalho; 
· A componente de Formação Científico-Tecnológica é constituída pelo conjunto dos domínios orientados para a aquisição dos conhecimentos necessários ao domínio das técnicas específicas e das tecnologias da informação e comunicação, bem como ao desenvolvimento de actividades práticas e de ensaio ou experiência em contexto de formação e ainda à resolução de problemas inerentes ao exercício profissional.

	COMPONENTES DE FORMAÇÃO
	DURAÇÃO DE REFERÊNCIA (horas)

	
	NÍVEL 2
	NÍVEL 3

	SÓCIO-CULTURAL
	Comunicação Oral e Escrita

Línguas Estrangeiras

Saúde, Ambiente, Higiene e Segurança

O Cidadão do Futuro

Desenvolvimento de Competências Pessoais e Sociais

Promoção da Auto-Estima

Técnicas de Procura de Emprego

Desenvolvimento Cultural e Desportivo
	120
	140

	CIENTÍFICO-

-TECNOLÓGICA
	Ciências Básicas

Tecnologias da Informação e Comunicação

Tecnologias Específicas
	840
	1 000


Em termos gerais, a carga horária reservada às Tecnologias de Informação e Comunicação não deve ser inferior a 10% da duração total do percurso formativo, num mínimo de 20 horas de formação para itinerários completos.

TIPOS DE INTERVENÇÃO 
A estrutura e duração dos Percursos Formativos depende do perfil de saída visado, das competências pré-adquiridas pelo candidato no ingresso, bem como dos contextos específicos associados às modalidades em que é organizada a formação. 

	DESIGNAÇÃO
	ESCOLARIDADE MÍNIMA 

DE ACESSO
	CERTIFICAÇÃO DA FORMAÇÃO

(Níveis UE)

	ITINERÁRIOS DE QUALIFICAÇÃO

DE NÍVEL 2
	2º Ciclo do Ensino Básico

(6º ano de escolaridade)
	Nível 2

	ITINERÁRIOS DE QUALIFICAÇÃO 

DE NÍVEL 3
	11º ano de escolaridade
	Nível 3


ACESSO

Podem aceder a esta Tipologia de Projecto: as entidades empregadoras dos sectores privado, cooperativo e público; as empresas; as associações empresariais e profissionais, bem como as organizações representativas dos trabalhadores e outras entidades de natureza associativa, desde que as acções se destinem aos seus associados; outras Entidades formadoras acreditadas.

PRIORIDADES 

Tendo em vista potenciar o aumento de empregabilidade e a adaptação às transformações tecnológicas e organizacionais, bem como às necessidades do tecido económico, serão consideradas prioritárias as acções de formação que:

· sejam destinadas a activos de PME’s;

· garantam condições para a utilização das tecnologias da informação e comunicação por um número alargado de activos

· promovam melhores condições de trabalho, no seio das organizações;

· possibilitem de forma comprovada o acesso à promoção na carreira, proporcionando meios de realização pessoal e de qualidade de vida;

· privilegiem públicos com baixos níveis de qualificações escolares e/ou profissionais, em risco de desemprego;

· contribuam para o desenvolvimento de sectores de actividade considerados estratégicos, no plano sócio-económico;

· prossigam os objectivos da política de igualdade de oportunidades;
· sejam organizadas com base em modelos flexíveis, com recurso a meios didácticos inovadores, designadamente as organizações de tipo modular, apoiadas em suportes multimédia.
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